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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1618/2025 
Indica manutenção e melhorias na Praça de Lazer 
do Jardim São Rafael. 

 

Solicita manutenção e melhorias na Praça de Lazer do Jardim São Rafael. 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, este vereador foi procurado por moradores do Jardim São 

Rafael, que relataram a falta de manutenção e conservação na Praça de Lazer situada 

ao lado da EMEB “Profª Maria Apparecida Dellai”, espaço amplamente utilizado pelos 

cidadãos para caminhadas, atividades físicas, recreação infantil e convivência 

comunitária. 

Considerando que, segundo os relatos, o local encontra-se com brinquedos 

danificados, aparelhos da academia ao ar livre quebrados e acúmulo de sujeira, o que 

compromete a segurança e o bem-estar das famílias que frequentam o espaço. 

Considerando que, a praça é um importante ponto de lazer, integração social e 

incentivo à prática de atividades físicas no bairro. Por isso, é fundamental que receba 

as manutenções necessárias, incluindo reparos nos brinquedos, revitalização dos 

aparelhos de ginástica, limpeza geral e, se possível, melhorias na iluminação e pintura 

dos equipamentos, garantindo um ambiente seguro e agradável para a população. 

Considerando que, dessa forma, a presente indicação visa restaurar a qualidade 

do espaço público e estimular o uso saudável e seguro da praça, fortalecendo o 

convívio comunitário e promovendo a qualidade de vida dos moradores do Jardim São 

Rafael. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, 
que sejam realizadas as devidas manutenções e melhorias na Praça de Lazer 
localizada ao lado da EMEB “Profª Maria Apparecida Dellai”, no Jardim São Rafael.  

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de outubro de 2025. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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